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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 003/2026

Institui o Dia Municipal do Pastor no município 
de Itaitinga e dá outras providências..

 Institui o Dia Municipal do Pastor e dá outras providências.

Ementa: Institui o Dia Municipal do Pastor e dá outras providências.
Art. 1º

Fica instituído, no âmbito do Município de Itaitinga, o Dia Municipal do Pastor, a ser 
comemorado anualmente no segundo domingo do mês de junho, ou em outra data que venha a 
ser definida pelo Poder Executivo.
Art. 2º

O Dia Municipal do Pastor tem como finalidade reconhecer, valorizar e homenagear o 
relevante trabalho social, espiritual e comunitário desenvolvido pelos pastores, líderes religiosos 
que atuam de forma contínua na promoção do bem-estar da população.
Art. 3º

São reconhecidas como de relevante interesse público as ações desenvolvidas pelos 
pastores no Município, especialmente aquelas voltadas para:

I – o acolhimento espiritual e emocional de famílias em situação de vulnerabilidade social;
II – o auxílio a pessoas em situação de pobreza, fome e exclusão social, por meio de ações 
filantrópicas, campanhas solidárias e assistência direta;
III – a recuperação e reinserção social de ex-usuários de álcool e outras drogas, promovendo 
apoio, orientação, fé, disciplina e reconstrução de vínculos familiares;
IV – a mediação de conflitos familiares e comunitários, contribuindo para a promoção da paz 
social;
V – o incentivo a valores éticos, morais e de cidadania, colaborando para a formação de uma 
sociedade mais justa e solidária.

Art. 4º
Na data comemorativa, o Poder Público poderá, em parceria com entidades religiosas e 

da sociedade civil, promover eventos, palestras, encontros ou ações simbólicas que valorizem a 
atuação dos pastores no Município, sem qualquer ônus obrigatório aos cofres públicos.
Art. 5º

Esta Lei não estabelece vínculo institucional, religioso ou financeiro entre o Município e 
quaisquer instituições religiosas, respeitando o princípio constitucional da laicidade do Estado.
Art. 6º

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

    O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o Dia Municipal do Pastor, como 
forma de reconhecimento público ao trabalho relevante e silencioso que esses líderes religiosos 
exercem diariamente em nossa comunidade.
    
Os pastores vão muito além da condução espiritual.  
    Eles atuam diretamente no acolhimento de pessoas em sofrimento emocional, 
famílias em situação de extrema vulnerabilidade, dependentes químicos em processo de 
recuperação, jovens em risco social e indivíduos que perderam a esperança. 
    Em muitos casos, são o primeiro e único apoio que essas pessoas encontram.
Além disso, os pastores desenvolvem um expressivo trabalho filantrópico e social, promovendo 
arrecadações de alimentos, roupas, medicamentos, orientações familiares, acompanhamento 
psicológico informal e apoio moral, contribuindo de forma concreta para a redução de problemas 
sociais.
  
     O reconhecimento proposto não fere o princípio da laicidade do Estado, uma vez que não 
promove religião específica, mas valoriza o impacto social positivo gerado por esses líderes 
comunitários, assim como ocorre com outras datas comemorativas de cunho cultural, social ou 
profissional.
     
Diante do exposto, entende-se que a criação do Dia Municipal do Pastor representa um ato de 
respeito, gratidão e valorização àqueles que dedicam suas vidas ao cuidado do próximo e à 
construção de uma sociedade mais humana e solidária.
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